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o PREFBITO WIUNIGIPALDE lQIIA1V13AI-f,!t,

.,.", CÁ 1\!T" 1 d ~ ,. "'~tJj'aço saoer qU.e a amara lVlunlc:1pa . e .tj.rD.amOa:1-i1'l,

Decreto"u e Eu s8.>."lciono a seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o Contrato da

Constrllção do Foru,m, num total de Cr$ 10.000,00 (Deis mil 1

cruzeiros), conforme proposta e demonstração anexa.

Art. 2º - Para fazer face a despesa prevista no artigo prmmeiro desta

lei, fica deduzida igual importêJ:'lcia da verba 9.2 SETOR DE

ILUlvlINAÇi\OPltBLICA ,-;::BN:5RGIA ELtTRICA - 4.0 .•0.092 - DESPE 

SAS DE CAPITAL - 4,,1 .•0 ••0,,92 - INYE:STDB1'!TOS - 4 ..]_.1 .•0.92 )0-

BRAS PltsLICAS - 4 ..1.1.2 .•92 -. INtCIO DE OBRA SUPLEIJBNTADODA

VEPJ3A 05 = SERVIÇO DE OBRAS E VIAÇÕES - 4 ..0 ..0 .•0 ••05 - DESPE

SAS DE CAPITAL - 4.1 ..0,,0.05 - nTVESTI!YI'~NTOS- 4.1.,1,,0 •.05 -'

OBRAS P\1B·-LI01;.S - 4 .•1 ••1.5.05 - CONSTRUÇÃODE EDIFtCIO PID3L!

CO;
"'*

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icaçao, revog~

das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 1972.

SILVIO B'~RRI

PREFEITO Th~~ICIPAL.
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